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Parecer - Procuradoria do Município

Ref: LICUÁÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024

Requerente: Comissão Permanente de Licitação- CPL

Assunto: Pedido de Parecer Técnico

EMENTA: Pedido de parecer técnjco jurídico de iicitação na

modaiidade Pregão eletrônico 004/2024.

DO RELATÓRIO

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do

Departamento de Compras e Licitação dirigido a esta Procuradoria Jurídica

I-

©
Trata-se de procedimento iicitatório sob a modalidade pregão

eletrônico 004/2024, que visa o registro de preço para futura contratação de

empresas para 0 fornecimento de peças de máquinas e veículos leves atender as

necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras-Mà e suas unidades

administrativas, conforme Termo de Referência.

O Departamento de Compras e Licitação encaminhou à

Procuradoria Jurídica a minuta do edital e demais documentos.

Em síntese é 0 relatório.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO
II.I- DA OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica solicitada pelo departamento de

licitações tem como objetivo analisar os trâmites da fase preparatória da licitação.

O Art. 53 da Lei n° 14.133/2021 prevê que após a conclusão da

fase preparatória 0 processo Iicitatório seguirá para assessoria jurídica para

parecer. Deve este parecer conter: ^

0

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo Iicitatório

de assessoramento jurídico daseguirá para o órgão
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I “ apreciar o processo Iicitatório conforme critérios
objetivos prévios dè atribuição de prioridade;
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;
III - (VETADO).
§ 2° (VETADO).
§ 3° Encerrada a instrução do processo sob os

aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a

divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração também realizará
controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de

registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus

termos aditivos.

O

§ 5° É dispensável a análise jurídica nas hipóteses

previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima

competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato,

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo

órgão de assessoramento jurídico.

§ 6° (VETADO).

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

O

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do

seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoi

Renato Eugênio C. Sons» Noj»'
/tósessof Juíldico

Decreto
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assessorada a quem incurhbe, dentro da margem de discricionaried ade que lhe

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção.

0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação

pública, senão vejamos:

o Alt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preiiminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou

projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edita! de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados
os potenciais de economia de escala;
VIII “ a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
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técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes

à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema ã ser resolvido sob ã perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;

estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálcülo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo

até a conclusão da licitação;
VII - descrição da. solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

ô

IV

O
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§ 2° 0 estudo técnico preliminar deverá conter ao menos òs

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° deste

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos

no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas,em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo

se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade

pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta

evidente a sua necessidade, tendo em vista que aquisição de PEÇAS DE

MÁQUINAS E VEÍCULOS LEVES,

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda

da administração.

o

constitui necessidade comum a toda

o

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado

a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do

objeto, justificativa, prazo de'entrega e condições de execução, condições de

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n®

14.133/2021.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de
possuem os
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contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto,

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas

do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei 14.13/2021.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame

se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para

fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Feitas tais considerações, inicia-se a análise do Edital.

111. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

lll.l- Da Definição do Objeto;

- O objeto do pregão eletrônico está devidamente descrito e

delimitado, de forma clara e precisa, conforme exigido pela legislação, bem como

atende aos requisitos e especificações técnicas necessárias para sua execução.

■c

III.II- Do Procedimento do Pregão Eletrônico:

- Todos os procedimentos estabelecidos pela Lei 14.133/2021

os prazos estãopara o pregão eletrônico estão contemplados na minuta,

corretamente estabelecidos, em conformidade com a legislação.

D III.III- Dos Requisitos de Habilitação;

- Os requisitos de habilitação exigidos estão de acordo com a

legislação aplicável, as exigências são pertinentes e proporcionais ao objeto

licitado.

III.IV- Dos Critérios de Julgamento e Qualificação Técnica:

- Os critérios de julgamento estão claramente definidos na

minuta, em conformidade com as diretrizes da lei, os critérios de qualificação

técnica são adequados e suficientes para garantir o cumprimento do objeto

licitado.

ni.V- Da Publicidade e Sigilo:
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- Estão previstos os meios de publicação e divulgação do edital,

de acordo com a legislação vigente, as medidas de segurança e sigilo estão

adequadas para a realização do pregão eletrônico.

III.VI-Das Sanções:

- As sanções e penalidades a serem aplicadas em caso de

descumprimento das obrigações por parte dos licitantes.

IV - Conclusão:

Diante da análise realizada, concluímos que a minuta do edital de

pregão eletrônico está em conformidade com a Lei 14.133/2021.

Ressaltamos que este parecer é de cunho consultivo, cabendo à

autoridade competente a decisão final quanto à aprovação e adoção da minuta

elaborada.

■o

E oparecer.

S.M.J

^mta E^ênia C. Soma No^utin-
Assessor Jurídico
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Fortaleza dos Nogueiras-Ma, 23 de fevereiro de 2024.

Renata Eugênia Carvalho Sousa Nogueira

Assessora Jurídica

OAB/MA 16.157-AO
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